
Ar t i go 2. - Est a Lei entrará em vigor na data de
s ua pUbl i oaç ão , r evogadas as dispoeições em oontrário .

§ 2. - Não havendo aandldatae nas condiçõee /
do parágrafo anterior , as vagae serão preenchidas pelo ohamamento /
doe mel hoeres classificados em Concurso Públ i co a ser r ealizado .
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ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeitura M~o ipal de Agndoe , 07 de

P~bl icada e r egi stra a na f o

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

LEI N. 2379 DE 07 DE ABRIL DE 1992 .

CRIA OS CARGOS QUE INDIC A E
DÁ OUTRAS PIl0VIDtNCIAS.

199 2•

O Dr . Neleon Aeead Ay~b , Prefeito M~oipal de Ag~

dos , Zs t ado de s ão Pau1 o , no ~80 de suas atribuições legqis , faz sa
ber que a Câmara Munio i pal aprovo~ e ele sanoiona e promulga 8. 88

g~inte l ei :

Artigo 1. - Fioam oriadoe 03(trêe) aargoe de MOTO
RISTA DE TRANSPORTE DE CARGAS , Ref er enc l a Salarl al "H", de provimen
to efe t i vo , lotado da Di v i eão de Obras e Viação .

§ 1Q - Os oargos ora oriados deverão Ber
preenchidos pelos melhor e s classifioados em Concurs o Públ i c o , oom
prazo de validade ainda não extinta.
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